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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2 185, DE 27 DE OUTUBRO DE 1 982.-

Autoriza a abertura de crédito adicional, e!!. 

pecial, para execução de galeriaa de águas -

pluviais, e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancl 
ono a seguinte Lei: 

Artigo 1e - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédl 

to adicional, no valor de �$2.000.000.00(dois mi lhÕes 

de cruzeiros), suplementar a seguinte dotação orçamen

tária do Municf pio, a saber: 

s. 

5. 1 o 

13 

76 

4580 

4581. 021 

411 o 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Sa�de e Saneamento 

Saneamento 

Defesa contra Inundações 

Galerias de Ãguas Pluviais 

Obras e l nsta 1 ações. • • • • • Cr$ 2. 000. 000. 00 

Artigo 29 - Os recursos financeiros para cobertura do presente cri 

dito correrão por conta do excesso de arrecadação em -

transferência de capital, oriundo do Programa Cidades 

Médias, da Secretaria de Estado dos Negócios do lnterl 

or, a verificar-se na seguinte dotação orçamentária do 

M • ( • un1c1p10: 

2.000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 

2.500.00.00 - Transferência de Capital 

2.530.00.00 Auxflio e/ou Contribuições 

2532. 00.00 - Auxflio e/ou Contribuições do Estado 

2.532.00.00 - Auxflio da Secretaria de Estado dos Ne-

gÓcios do Interior - P�ograma Cidades Mi 

dias - f.N.O./OP • • • • • •  Cr$ 2 • 000. 000. 00 

Artigo 3e - Esta Lei �ta de sua publicação. 

em contrário.-Artigo 4!! 
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GABINETE DO PRfl=EITO 
LEI N2 2 185/82 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, em 27 de Outubro de 1 982.-

Chefe do Depto. de Administr. çao 

Publicada no Departamento de Admi 

Municipal de Assis, em 27 de Outubro de 

,.. 

raçao da Prefeitura -

Chefe do Oepto. de Administra 


